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Sala das Sessões„2j(S-í_

------ PRESIDIE""

Requer, nos termos do Art. 160, II, alínea "c", c/c Art. 162, II, do Reginnento Interno, que seja
enviado expediente ao Senhor GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA DE
CAMPO MOURÃO, solicitando providências no sentido de aumentar o número de caixas

para atendimento na agência central.

Diariamente, expresso número de cidadãos mourãoenses utilizam dos serviços da Caixa
Econômica Federal. Mesmo com atendimento agendado, verifica-se atraso superior ao

previsto pela legislação. Este atraso tem sido gerado em vista do alto número de saque do
Fundo de Garantia e para atendimentos especiais (gestantes, idosos e outros).

Na agência local, somente três caixas prestam atendimento, sobrecarregando desta maneira,
aqualidade dos serviços que os correntistas, ou não, devem receber da instituição bancária.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de abril de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBR&^ATÉRIA:
( ^) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Cónforme anexo

- QUi9(NT0 A PREJUDICIALIDADE:

(X) não há quaiquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Traty-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
-QU^O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(^ não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n®

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão,,'2.%de^abril de 2010. ^
^

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: õ4/2010.

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n"
(M) Requenmento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

(/) Preenchidos os requisitosde constitudonalidadee legalidade.

( ) Verificação de Prejudiciaiidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativado (a)

( ) Inconstitucional por ferir

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferír.

( ) Possível corrigir Uegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário comgir nos seguintes pontos:

/2010

/2010

h°lM/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.IW. n®
( ) Moção n®

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligêndas necessárias ou sugeridas:

/2010

_/2010
/2010

/2010

( ) Aindicação atende ao art. 128,§ 2°do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atendeao art. 128, § 2® do R.L, frente ao disposto noart do PPA.

Parecer prolatado em (O 4 /2010.

Ci-) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

Valter F
Procura

Oa

.. Emendas em anexo.
bstitutivo em anexo,

üigências.


